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Aquisição de Pegas para revisão de 40.000 km do veiculo 228, Secretaria de Desenvolvimento Humano.

rnir-77.61e-T-A I- DA REQUISIÇÃO

R$-2.665,11

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1602 3806 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VEfC

2.665,11

Razão Social: ICAVEL VEÍCULOS LIDA

CNPJ N2: .84.938.430/0002-20

Endereço: RODOVIA BR 277 — CASCAVEL - PARANÁ

Ubirat5 — Parana, 07 de março de 2023

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

.1%

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO!

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das

referidas obrigações com as pegas orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o

presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas,

NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente

apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica

reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa

decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta

secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete

contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a

superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de

realização das despesas correspondentes.

Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

CrIstlane
Con

CRC/Pp

rn Zolin

Contador(a)

j lde 2023.Ubirat5-P

Secretário(a) dás Finanças e do Planejamento
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COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO N2 131/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Pegas para revisão de 40.000 km do veiculo 228, Secretaria de Desenvolvimento
Humano.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fábrica
recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de revisões preventivas. Ressaltando
que é recomendado as revisões, desta forma, a contratação solicitada tem a finalidade de manter o bom
funcionamento do veiculo devido à demanda de uso do mesmo e para evitar problemas futuros,
prolongando sua vida ail, mantendo em dia as condições de garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-(2.665,11).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

brOo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1602 3806 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENÇÃO DE VE(C

2.665,11

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Vigência de 30 dias.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Claudineia de Souza Lazaretti,

6.2. Fiscal do Contrato: Jean Carlos Bonissoni

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Crislaine Irmer Maria.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

41080 1 1 ELEMENTO FILTRO COM BUSTIVEL 1 UN. 237,54 237,54

19988 1 2 FILTRO DE (SLED 1 UN. 208,46 208,46

43447 1 3 FILTRO DE AR COALESCENTE FREIOS 1 UN. 297,00 297,00

41207 1 4 ADITIVO DE RADIADOR 8 UN. 73,71 589,68

43167 1 5 FLUIDO DE FREIO 3 UN. 31,68 95,04

43448 1 LUBRIFICANTE ORIGINAL ALMAX SAE 13 UN. 30,94 402,22
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43449 1 7 OLEO CAIXA EATON SAE 80W90 5 UN. 101,45 507,25
43450 1 8 OLEO 85W-140 PARA EIXO TRASEIRO 8 UN. 40,99 327,92

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo do contrato será de 30 dias.
8.2. 0 prazo de entrega será de até 10 dias úteis após o recebimento da ordem de compra.
8.3. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: ICAVEL VEÍCULOS LTDA — BR 277 — CASCAVEL
- PR

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor referente ao custo das pegas, o pagamento ocorrerá no
prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo

XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a

obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
• Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5 — Paraná, 07 de Margo de 2023
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Mao de obra para revisão de 40.000 km do veiculo 228, Secretaria de Desenvolvimento Humano.

R$-1.681,50

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1602 4781 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVA
1.681,50

5. CONTRATADO A

Razão Social: ICAVEL VEÍCULOS LTDA

CNPJ N2: 084.938.430/0002-20

Endereço: RODOVIA BR 277 — CASCAVEL - PARANÁ

Ubirat5 — Paraná, 07 de março de 2023

SECRETARIA DE DESEN OLVIM TO HUMANO

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO

DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das

referidas obrigações com as pegas orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o

presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas,

NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente

apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica

reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa

decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta

secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete

contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a

superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de
realização das despesas correspondentes.
Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Contador(a) CP:1

iratã-PRÇl d 03 de 2023.

Secretário .rirs—Fina ças e do Planejamento
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ANEXO I

COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO N2 132/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Mão de obra para revisão de 40.000 km do veiculo 228, Secretaria de Desenvolvimento Humano.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a fábrica

recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de revisões preventivas. Ressaltando

que é recomendado as revisões, desta forma, a contratação solicitada tem a finalidade de manter o bom

funcionamento do veiculo devido à demanda de uso do mesmo e para evitar problemas futuros,

prolongando sua vida ail, mantendo em dia as condições de garantia.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-(1.681,50).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

0rgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1602 4781 339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E CONSERVA

1.681,50

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Vigência de 30 dias.

40 6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Claudineia de Souza Lazaretti.

6.2. Fiscal do Contrato: Jean Carlos Bonissoni

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Crislaine Irmer Maria.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

43451 1 1 SERVIÇO DE TROCA DE OLEO E 3,00 Hrs 285,00 855,00
FILTROS

43452 1 2 TROCA DE OLEO DA CAIXA 0,40 Hrs 285,00 114,00

43453 1 3 TROCA DE OLEO DO DIFERENCIAL 0,50 Hrs 285,00 142,50

43454 1 REG ULAGEM DAS VÁLVULAS 2,00 Hrs 285,00 570,00
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8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo do contrato será de 30 dias.

8.2. 0 prazo de entrega será de até 10 dias úteis após o recebimento da ordem de serviço.

8.3. A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: ICAVEL VEÍCULOS LTDA — BR 277 — CASCAVEL

- PR

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A nota fiscal será emitida contendo o valor referente ao custo dos serviços, o pagamento ocorrerá

no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo

XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),

em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib

da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a

obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubirat5 — Paraná, 07 de Margo de 2023

2fji C21-6 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Claudineia de Souza Lazaretti, Secretária e Desenvolvimento 
Humano do

Município de Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os 
devidos

fins, que a(s) despesa(s) resultantes das requisições de Dispensa de 
Licitação,

410 
sob o n° 131/2023 e 132/2023, tem perfeita adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei 
de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratã Pr. 07 de Março de 2023

l)ht9o « 3(M*

Claudineia de Souza Lazaretti

•



TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
000011

REQUISIÇÃO N2 131/2023 e 132/2023

PORTARIA N2 40/2023

OBJETO: Contratação de serviços especializados de mão de 
obra e fornecimento de peças para

revisão de 40.000 km, para o veiculo 228.

TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato 
originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os 
procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do 
instrumento e disposições legais

que regulam a matéria.

SECRETARIA: Secretaria de Desenvolvimento Humano

SERVIDOR: Jean Carlos Bonissoni

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO : Assessor I

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

E-MAIL: jeannovamutum@hotmail.com

Ubirat5, 07 de Março de 2023

f_ r Or-1 ?)C7rY\t̂ r!NOir 1,-

\ Assinatura do fiscal do contrato
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA 
DO

(FORNECEDOR OU EXECUTANTE) E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO: ICAVEL VEICULOS LTDA , CNPJ 084.938.430/0002-20,

RODOVIA BR 277 — CASCAVEL - PARANÁ, com valor total de 
R$- 4.346,61

(Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um 
Centavo.).

Da fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação 
encontra-se

fundamentada no art. 24, inciso XVII , art. 26, da Lei n° 8666/ 93 e 
suas

alterações.

• 
Razão da Escolha do Fornecedor: 0 fornecedor/prestador acima foi

escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou 
toda

a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista; o veiculo está em garantia e sua manutenção deverá ser 
realizada

em empresa especializada para que não perca a garantia do 
fabricante.

Justificativa do Prego: 0 valor das revisões são tabelados por todas as

concessionárias da marca.

Ubiratã-Pr, 07 de Março de 2023.

rkt,..cfr 40,4.4.4a. 1,0,WeVieT

C audinéia deIáula Lazat‘tti

Secretária de Desenvolvimento Humano
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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REVISÃO

DE 40.000 KM, INCLUSO PEÇAS DO VEICULO 228, 
DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO HUMANO.

VALOR TOTAL: R$- 4.346,61 (Quatro Mil, Trezentos e Quarenta 
e Seis Reais e

Sessenta e Um Centavo.).

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XVII, da Lei 8666/93.

XVII - Para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional

ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 
durante

o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses

equipamentos, quando tal condição de exclusividade for

indispensável para a vigência da garantia;

A contratação em análise visa preservar a responsabilidade 
do fabricante

em relação ao perfeito funcionamento do equipamento durante o 
prazo da garantia

técnica.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 8.666/93, 
a este

ordenador de despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais

considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubirat5 Pr. 07 de Março de 2023

a k _30tek
Claudineia de Saida Lazaretti

Secretária de Desenvolvimento Humano
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ICAVEL VEICU LOS LTDA
END.: RODOVIA BR-277, SIN

CIDADE: CASCAVEL, PR

CNPJ: 084.938.430/0002-20

E-MAIL: icavelcvelpicavel.com

BAIRRO: CASCAVEL VELHO

CEP.: 85818!560

I.E: 9017744809

FONE: (04512101-6000

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

END.: AV. NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852

CIDADE: UBIRATA, PR

CNPJ/CPF.: 076.950.096/0001-10

TEL.(RES.).: (044) 3543-2341

E-MAIL: compras@ubirata.pr.gov.br

CEP.: 85.440/000

UF: UNI

I.E: ISENTO

(COML. (000)

recivel
Caminhões

Onibus

ORÇAMENTO DE OFICINA

N°: 002901

DATA EMISSÃO: 24/02/2023 15:25

CONDIÇÃO PAGAMENTO: A Vista- Dinheiro

ORÇAMENTO PRÉVIO A SER EMITIDO EM: 24/02/2023

DADOS DO VEICULO

PLACA:BDD6162 MODELO: WC 9.160 DELIVERY DCR COD MOD.:2PXNM 1
ANO FABR.: 2018 COR: SEM COR KM.: COMB,: Diesel

CONSULTOR: ALLAN RENATO DA SILVA

CHASSI:9532M62P7KR922754

E1x0 DIANTEIRO:

EIXO TRASEIRO:

MOTOR: 36616408
DT VENDA:20/03/2019

BATERIA:

TIPO DE SERVIÇO:

CLIENTE X

GARANTIA

INTERNA

REVISÃO

ATIVIDADE:

Lia. ow i(04 SERVIÇOS A EXECUTAR

CÓDIGO

a

3 

1 77

J  403
Cm2R0616787A
CMG411381B1
APRO00700A9
GC 5282209
Ai'C052612A3

OLEO

9C 11700
155('5600

DESCRIÇÃO QTD VR. UNIT. VR. DESC. VR. LIQUIDO

ELEM FILTRANTE COMBUSTIVEL 1,00
FILTRO OLE 1,00
FILTRO AR COALESCENTE FREIOS 1,00
ADITIVO SISTEMA ARREFECIMENTO 8,00
FLUIDO SISTEMA FREIO 0 3,00
LUBRIFICANTE ORIGINAL ALMAX SAE 15W-l0 0941.3,00
OLEO fj,IXA EATON SAE 80W-90 4 114 4 7„

E 1 X.) -.9ASEIFO ,{ y

LL TRCCA DE OLEO E FILTROS
3LE0 EA CXA. MIJCANCATROCAR TI
OLEO DC DIFERENCIAL - TROCAR
REGULAGEM DE VÁLVULAS 59,

0,40
0,50

2,00

237,54
208,46
297,00
73,71

31,68
30,94

285,0'.;
285,00

285,00
285,00

Total (RS )

:I

1.681,50

237,54
208,46
297,00
589,68
95,04

402,22
507, 25

32,92

855,00
114,00
142,50

570,00

MENSAGENS:
01-: Ao não concordar com os itens da orçamento acima, eximo a concession:tint) Icavel Veiculos LTDA da responsabilidade sobre qualquer ocorrência que possa
acontecer corn meu veiculo, em função da não execução destes reparos.
02-: Estou ciente das condições apresentadas neste orçamento e quo meu veiculo fui deixado na concessionária conforme descrito neste orçamento
03-: Autoriza retirada do voiculo por um terceiro que não o proprietário do Velculo? SIM ( ) NÃO (
04-: NÃO NOS RESPONSABILIZAMOS POR OBJETOS DEIXADOS NO INTERIOR DOS VEICULOS. RETIRE SEUS PERTENCES ANTES DE DEIXAR 0 VEICULO.

ASSINATURAS DATA DA CONCLUSÃO VALORES

Consultor Tecnico:

Chefe da Oficina.

Data: Hora:

Assinatura: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA / 076.950.096/0001-10

TOTAL PEÇAS

DESC. PEÇAS

TOTAL La PEÇAS

TOTAL SERVIÇOS

DESC. SERVIÇOS

TOTAL LIQ. SERVIÇO

TOTAL

2665,11

0,00

2665,11

1681,50

0,00

1681,50

4346,61
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ICAVEL VEÍCULOS LTDA

CNPJ/MF N° 84.938.430/0001-49 NIRE N° 41202682092

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

KYRIA PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na cidade

de Chapeco — SC, na Rua Antonio Morandini, 802-D, Sala 02, CEP 89.802-161, bairro

Jardim Italia, inscrita no CNPJ n° 07.288.895/0001-50, com seus atos constitutivos

devidamente arquivados na JUCESC sob N1RE n° 42205107481 em 22/03/2005 e última

alteração do contrato social registrada sob n° 20143008412 em 17/10/2014, neste ato

representado pelo seu Administrador Diretor JOÃO CARLOS SCOPEL, brasileiro,

natural de Guapore — RS, divorciado, nascido em 20/12/1956, administrador de empresas,

portador da carteira de identidade civil — RG n° 12R-200.457, expedida pela SSP/SC e

CPF n° 249.647.869-00, residente e domiciliado em Chapeco — SC, à Rua Curitiba, 179,

Apto 301, Centro, CEP 89.801-340; GRAL PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade

empresária limitada, com sede na cidade de Chapecó — SC, na Rua Sete de Setembro, n°

93-E, CEP 89.802-220, centro, inscrita no CNPJ n° 14.794.918/0001-64, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na JUCESC sob N1RE n° 42204798820 em

21/12/2011 e última alteração de contrato social registrada sob IV 20178489425 em

01/02/2017, neste ato representado pelo seu administrador não sócio, LEONILDO

PRONER, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, empresario,

residente e domiciliado a Rua Sete de Setembro, n° 109, Apto 301, Centro, CEP 89.802-

220, em Chapeco — SC, portador do CPF n° 345.810.739-87 e RG n° 702.888 expedida

por SSP/SC; e SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI,

brasileira, natural de Capanema — PR. casada em regime de comunhão parcial de bens,

nascida cm 19/04/1971, empresaria, portadora da carteira de identidade civil — RG n°

6.128.330-7, expedida pela SSP/PR e CPF n° 867.272.659-68, residente e domiciliada em

Cascavel - PR, a Rua Belo Horizonte, 809, Neva, CEP 85.802-228, Calicos sócios

componentes da sociedade empresarial limitada, denominada "ICAVEL VEÍCULOS

LTDA", com sede e domicilio na cidade de Francisco Beltrão — PR, à Rodovia PR 483.

n° 1771, bairro Agua Branca, CEP 85.601-195, com contrato social, arquivado na M.M.

Junta Comercial do Paraná sob o n° 41202682092, ern 09/01/1992, e inscrita no CNPJ

sob n° 84.938.430/0001-49 e última alteração de contrato social registrada sob n°

20210471034 em 24/02/2021.

DAS ALTERAÇÕES

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: Adequar o Capital Social da sociedade mediante

cisão parcial da empresa com incorporação dos valores a JAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, corn sede e domicilio na

cidade de Cascavel — PR, à Rodovia BR 277, Km 582,6, s/n, Sala 01, bairro

Cascavel Velho, Cep 85.818-560, com contrato social, arquivado na M.M. Junta
Comercial do Paraná sob o n° 41206875499, em 21/09/2010, e inscrita no CNPJ
sob o n° 12.602.240/0001-45, com redução de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), proporcional a participação de cada sócio, conforme laudo de avaliação e
protocolo e justificativa de cisão parcial com incorporação, devidamente aprovada
pelos sócios em Ata de reunião dos sócios datada de 27/04/2021, passando o
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capital social para R$ 28.735.000,00 (vinte e oito milhões, setecentos e trinta e
cinco mil reais), ficando assim distribuído entre os sócios:

Quotista N° Quotas Valor em R$ %

KYRIA PARTICIPAÇÕES
LTDA

15.028.405 15.028.405,00 52,30

GRAL PARTICIPAÇÕES

LTDA

11.695.145 11.695.145,00 40,70

SOLANGE JOSSARA FARIAS
DOS SANTOS PERDONCI NI

2.011.450 2.011.450,00 7,00

Total 28.735.000 28.735.000,00 100,00

Os sócios resolvem recompor o Capital Social da sociedade mediante a incorporação
de lucros acumulados existente em seu Balanço Patrimonial, no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), de forma proporcional a cada sócios, retornando
o valor do capital social para R$ 29.235.000,00 (vinte e nove milhões e duzentos e
trinta e cinco mil reais), divididos em 29.235.000.000 (vinte e nove milhões, duzentos
e trinta e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscritas
e totalmente integralizadas pelos sócios no ato da constituição da sociedade c
alterações posteriores em moeda corrente nacional do pais, assim distribuído entre os
sócios:

Quotista N° Quotas Valor em R$ %

KYRIA PARTICIPAÇÕES
LTDA

15.289.905 15.289.905,00 52,30

GRAL PARTICIPAÇÕES
LTDA

11.898.645 11.898.645,00 40,70

SOLANGE JOSSARA FARIAS
DOS SANTOS PERDONCINI

2.046.450 2.046.450,00 7,00

Total 29.235.000 29.235.000,00 100,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato
social.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios decidem, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, regendo-se da seguinte forma e teor:

ICAVEL VEÍCULOS LTDA
CNPJ/MF N° 84.938.430/0001-49 NIRE N° 41202682092

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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KYRIA PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na cidade

de Chapee6 — Sc, na Rua Antonio Morandini, 802-a Sala 02, CEP 89.802-161, bairro

Jardim Italia, inscrita no CNPJ n° 07.288.895/0001-50, com seus atos constitutivos

devidamente arquivados na JUCESC sob N IRE n°42205107481 em 22/03/2005 e última

alteração do contrato social registrada sob n° 20143008412 em 17/10/2014, neste ato

representado pelo seu Administrador Diretor JOÃO CARLOS SCOPEL, brasileiro,

natural de Guapore — RS, divorciado, nascido em 20/12/1956, administrador de empresas,

portador da carteira de identidade civil — RG n° 12R-200.457, expedida pela SSP/SC c

CPF n°249.647.869-00, residente e domiciliado em Chapeco — SC, à Rua Curitiba, 179,

Apto 301, Centro, CEP 89.801-340; GRAL PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade

empresaria limitada, com sede na cidade de Chapecd — SC, na Rua Sete de Setembro, n°

93-E, CEP 89.802-220, centro, inscrita no CNPJ n° 14.794.918/0001-64, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na JUCESC sob NIRE n° 42204798820 em

21/12/2011 e última alteração de contrato social registrada sob n° 20178489425 em

01/02/2017, neste ato representado pelo seu administrador não sócio, LEONILDO

PRONER, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, empresário,

residente e domiciliado a Rua Sete de Setembro, n° 109, Apto 301, Centro, CEP 89.802-

220, em Chapecó — SC, portador do CPF n° 345.810.739-87 e RG ri° 702.888 expedida

por SSP/SC; e SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI,

brasileira, natural de Capanema — PR, casada em regime de comunhão parcial de bens,

nascida em 19/04/1971, empresaria, portadora da carteira de identidade civil — RG

6.128.330-7, expedida pela SSP/PR e CPF n° 867.272.659-68, residente e domiciliada em

Cascavel — PR, a Rua Belo Horizonte, 809, Neva, CEP 85.802-228, únicos sócios

componentes da sociedade empresarial limitada, denominada "ICAVEL VEÍCULOS

LTDA", com sede e domicilio na cidade de Francisco Beltrão — PR, à Rodovia PR 483,

n° 1771, bairro Agua Branca, CEP 85.601-195, com contrato social, arquivado na M.M.

Junta Comercial do Parana sob o n° 41202682092, em 09/01/1992, e inscrita no CNPJ

sob n° 84.938.430/0001-49 e última alteração de contrato social registrada sob n°

20210471034 em 24/02/2021.

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de 1CAVEL

VEÍCULOS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sua sede na Rodovia PR 483, número 1771.

Bairro Agua Branca, CEP 85.601-195, na cidade de Francisco Beltrão - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade mantém uma filial na cidade de CASCAVEL

— PR, localizada na Rodovia BR 277, Km 582,6, Bairro Parque Industrial, CEP 85.818-

560, CNPJ 84.938.430/0002-20, para a qual fica destacada, para Fins fiscais, o capital

social no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais); uma filial na

cidade de FOZ DO IGUAÇU — PR, localizada na Avenida Olímpio Rafagnin, n° 3333,

Bairro Parque Presidente 11, CEP 85.862-210, CNPJ 84.938.430/0003-00 para qual fica
destacado, para fins fiscais, o capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e
uma filial na cidade de GUARAPUAVA — PR, localizada na Rua Tucuruf, 351 — Bairro

Conradinho, CEP 85.045-302, CNPJ 84.938.430/0004-91, para qual fica destacado, para

fins fiscais, o capital social de R$ 1.290.000,00 (um milhão duzentos e noventa mil reais).
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CLÁUSULA QUARTA —O objeto da sociedade da empresa em sua matriz e suas filiais
são: Comércio atacadista de automóveis, utilitários, caminhões, ônibus e microônibus
novos e usados; Comércio atacadista e varejista de partes, peças, equipamentos e
acessórios novos, usados ou recondicionados, para veículos automotores; Prestação de
serviços de revisão, manutenção e reparação mecânica e elétrica, recondicionamento de
motores, assistência técnica, alinhamento e balanceamento, lanternagem, funilaria,
pintura, polimento, lubrificação e lavagem em veículos automotores; Prestação de
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios em veículos automotores;
Consignação de veículos; Comissionamento de serviços financeiros; Representação
comercial, intermediação e agenciamentos de serviços e negócios; Locação sem motorista
de automóveis, utilitários, caminhões, ônibus, reboque, semi-reboque e similares;
Transporte rodoviário de mudanças e cargas não perigosas, municipais, intermunicipais,
interestaduais e internacionais.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 29.235.000,00 (vinte c nove milhões,
duzentos e trinta e cinco mil reais) divididos em 29.235.000 (vinte c nove milhões,
duzentos e trinta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizadas, em moeda eorrente do Pais, pelos sócios:

Quotista N° Quotas Valor em R$ %
KYRIA PARTICIPAÇÕES

LTDA
15.289.905 15.289.905,00 52.30

GRAL PARTICIPAÇÕES
LTDA

11.898.645 11.898.645,00 40,70

SOLANGE JOSSARA FARIAS
DOS SANTOS PERDONCINI

2.046.450 2.046.450,00 7,00

Total 29.235.000 29.235.000,00 100,00

CLÁUSULA SEXTA — A sociedade iniciou suas atividades em 15 de janeiro de 1992 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA — As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento unânime dos demais sócios, a
quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se
da sociedade, comunicar aos demais, por escrito, com prazo de 60 (sessenta) dias,
garantido aos sócios remanescentes o direito de preferencia na aquisição das mesmas.
Caso nenhum dos sócios usar o direito de preferencia, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias após o recebimento do aviso de que trata esta cláusula, tem o sócio cedente a
liberdade de transferir suas quotas a terceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não se aplica as condições estabelecidas no caput desta
clausula e no seu parágrafo primeiro, quando a cessão ou transferência da participação do
sócio, enquanto pessoa física, for subscrita e integralizada numa sociedade que tenha
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como atividade principal "Holding de instituições não financeiras", onde este sócio
pessoa física, tenha o comando quotista ou acionário da holding.

CLÁUSULA OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA — A administração da sociedade caberá ao administrador
SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI, brasileira, natural dc
Capanema — PR, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 19/04/1971.
empresária, portador da Carteira de Identidade civil - RG n° 6.128.330-7, expedida pela
SSP-PR e CPF n° 867.272.659-68, residente e domiciliada em Cascavel — PR, a Rua Belo
Horizonte, 809, Neva, CEP 85.802-228, com os poderes de administrar e assinar
quaisquer documentos pertinentes a operacionalização da empresa, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social;
vedado em assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; e
vedado ainda em onerar ou alienar bens imóveis, da sociedade, sem autorização dos
demais sócios. Ficando permitido onerar ou alienar quaisquer outros bens móveis,
veículos máquinas e equipamentos sem a autorização dos demais sócios.

CLAUSULA DÉCIMA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, salvo em disposição
em contrario tomada pela unanimidade dos sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A sociedade poderá deliberar sobre a distribuição dos
lucros apurados em balanços intermediários, podendo também ser distribuídos
mensalmente, de acordo com balanços globais levantados para esse fim, à distribuição
dos lucros sera na proporção de sua participação no capital social ou de forma
desproporcional através de ata de reunião, por unanimidade dos sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os prejuízos ou perdas serão acumulados para
compensação com lucros em exercícios futuros, ou suportados pelos sócios na proporção
de sua participação no capital social, salvo disposição contraria tomada, através de ata de
reunião, por unanimidade dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observados os limites admitidos pela legislação
do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Ern caso de retirada, falecendo ou interditado
qualquer sócio, ou de dissolução da sócia pessoa jurídica, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não havendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e
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liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento sera adotado em outro caso
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — A Assembleia dos sócios é o orgao soberano para
as decisões mais importantes e reunir-se-ão ordinariamente uma vez por ano ou
extraordinariamente, sempre que convocada pela administração da sociedade ou por
qualquer um dos sócios.

PARÁGRAGO PRIMEIRO — A Assembleia Ordinária ocorrera sempre no primeiro
trimestre seguinte ao término do exercício fiscal e será convocada, por escrito, pelo
administrador, com antecedência minima de 15 (quinze) dias. Nesta Assembleia serão
analisados e votados os Balanços da Sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Assembleia Extraordinária poderá ocorrer a qualquer
momento, sempre que haja um fato relevante, podendo ser convocada pelo administrador
ou por qualquer dos sócios. A convocação deverá ser feita por escrito, com antecedência
minima de 15 (quinze) dias, descrevendo claramente a pauta dos assuntos a serem
discutidos e votados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — A Assembleia Extraordinária deverá se reunir sempre
que devam ser apreciados e votados os seguintes assuntos:

1. Aquisição ou venda de participações em outras empresas;
2. Aquisição ou venda de outros bens imóveis;
3. Contratações de empréstimos e/ou financiamentos;
4. Aumento de Capital;
5. Constituição de garantias, fianças; caução; avais; penhor mercantil ou hipotecas

em operações de interesse da sociedade ou em sociedade de que participe como
sócia, acionista ou quotista; e

6. Outros assuntos de releváncia.

PARÁGRAFO QUARTO — As Assembleias acontecerão sempre em primeira chamada,
devendo estar presentes no mínimo sócios ou representantes de 75% (setenta e cinco por
cento) do Capital Social e as deliberações serão tomadas de acordo com o quorum mínimo
de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

PARAGRAGO QUINTO — Os sócios titulares deverão estar presentes nas Assembleias
e no caso de impedimento, o seu representante deverá apresentar uma procuração por
escrito.

PARÁGRAFO SEXTO — Um sócio poderá designar outro sócio para representá-lo e
votar nas Assembleias, devendo, entretanto, apresentar uma procuração para cada
Assembleia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Os administradores declaram, sob as penas da lei
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em



virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — Fica eleito o foro de Francisco Beltrão — PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam c assinam, o presente instrumento
em 03 (três) vias, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos
os seus termos.

Francisco Beltrão — PR, 27 de abril de 2021.

KYRI PARTICIPAÇÕES LTDA
JoAo Carlos Scopel

Solange Joss
Santos Pe

GRA PARTICIPAO S LTDA
Leontldo Pron r

nt
dos

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
CERTIFICO 0 REGISIRO EM: 07/05/2021
SOB NÚMERO: 20210300221
Protocolo: 21/030022-1, DE 03/05/2021

i
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1CAVLL VEICULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICAVEL VEICU LOS LTDA

CNPJ: 84.938.430/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a 
créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e 
suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração 
direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à 
verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 11:08:32 do dia 27/10/2022 <hora e data de 
Brasília>.

Válida até 25/04/2023.

Código de controle da certidão: 4676.6845.4C74.DA1E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/03/2023 16:23 
Consulta Regularidade do Empregador

0 0 0 0 2 5

•

•

Voltar lmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

84.938.430/0002-20

ICAVEL VEÍCULOS LTDA

BR BR 277 KM 5875 5875 BR / INDUSTRIAL / 
CASCAVEL / PR / 85803-650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa

acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova 
contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023

Certificação Número: 2023022102260234962430

Informação obtida em 07/03/2023 16:19:54

A utilização deste Certificado para os fins 
previstos em Lei esta condicionada

a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 029254874-84

000023

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.938.430/0002-20

Nome: ICAVEL VEICU LOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar 
débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando 
os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do 
contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da 
empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias.

Valida até 31/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via 
Internet

www.fazenda,Pr.gov.br 

',Wool de 1

Emitido via Internet Pública (31/01/2023 07:47:15)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 211594/2022

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar 
da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

401.6"-•
r .1J00027:41

4:

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade.

849278

ICAVEL VEICULOS LTDA

84.938.430/0002-20

RODOVIA BR-277, SIN

KM 582,6

CASCAVEL VELHO

Cascavel - PR

CEP: 85.818-560

REQUERENTE ]

Código:

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

849278

ICAVEL VEICULOS LTDA

84 938 430/0002-20

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes 
sobre o sujeito passivo acima

identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e 
mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal 
de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação 
Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de 
Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa 
de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitaria, Taxa de Localização e 
Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos

para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta 
certid0o.

Cascavel, 28 de dezembro de 2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na 
página da Prefeitura:

https://cascavel.atende.net/#1/tipo/servic0/val0r/31/padrao/1/load/0

Código de Autenticidade: WGT211202-6273-EMHZ00T0EMG
0M-9

Rua Parana, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 
85.810-011 - Cascavel - PR

Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS

Nome: ICAVEL VEICULOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS)

CNPJ: 84.938.430/0002-20

Certidão n°: 33908258/2022

Expedição: 07/10/2022, as 13:52:48

Validade: 05/04/2023 - 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ICAVEL VEICULOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 84.938.430/0002-
20, NÃO CONSTA como inadimplente 

no

Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos 
arts. 642-A e 883-A da 

Consolidação

das Leis do Trabalho, 
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 

e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 
21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta 
Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a 
Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus 
estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão 
condiciona-se 'a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas constam os 

dados

necessários à identificação das 
pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do 
Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória 
transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos 
determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos 
firmados perante o Ministério 

Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação 
Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força 
executiva.

Dúvidas e sugestões: cnclUotst.jus.br
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I GRUPO

icave
00003u

lcavel Veículos Ltda
Filial - Rodovia BR 277, KM 582,6 Cascavel - PR

DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

Caminhões

Ônibus

DECLARAÇÃO: ICAVEL VEÍCULOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n°
84.938.430/0002-20, por intermédio de seu representante legal a Sra.
SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI, portadora da
Carteira de Identidade n° 6.128.330-7 e do CPF n° 867.272.659-68, DECLARA
sob as penas da lei, para fins da Dispensa de Licitação /lnexigibilidade, que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou
agentes politicos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até
o segundo grau, de agente politico do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.

Cascavel, 09 de março de 2023.

Assinatura do Representa Empresa



I GRUPO

icave
lcavel Veículos Ltda
Filial - Rodovia BR 277, KM 582,6 Cascavel - PR

000031

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO
ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Caminhões
Ônibus

O signatário da presente, a senhora SOLANGE JOSSARA FARIAS DOS

SANTOS PERDONCINI, representante legalmente constituída da proponente

ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 84.938.430/0002-20, declara, sob

as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoas menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos -

Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Cascavel, 09 de março de 2023

‘i

illiVAMPAr

Solange Jossara Farias Vet erdoncini

CPF n2 867. 2.659-68

-_IZQ Q .128.330-7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

. •
ti-,..,...... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.938.430/0002-20
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/03/1999

NOME EMPRESARIAL
ICAVEL VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ICAVEL

PORI L
DEMAIS

CÓDIGO E DEscRiçAo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAI
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores (Dispensada 0)

•
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
4520-0-01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada 0)
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores (Dispensada 0)
45.20-0-05 -Servigos de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada 0)
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Dispensada 0)

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada 0)

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *)
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

(Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
ROD BR 277 KM 582,6

NUMERO
SIN

COMPLEMENTO

CEP
85.818-560

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL

MUNICIPIO
CASCAVEL

Ur"
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilidade@icavelcom

TELEFONE
(45) 2101-6000/ (45) 2101-6017

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças 6. direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de

junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto as atividades dispensadas.

000032

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2023 as 15:07:37 (data e hora de Brasilia).

about:blank

Página: 1/1
1/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 16/03/2023 15:06:05

Informações da Pessoa Jurídica:

azdo 4 
Social: ICAVEL VEICULOS LTDA 

NPJ: 84.938.430/0002-20 

1111
(3rgdo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidiineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei IV 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PARECER JURÍDICO

beta, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - REQUISIÇÃO NQ131- 13... mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir...

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO - REQUISIÇÃO N9131- 132/ 2023

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 10/03/2023 14:17

Para:parecerlicitacaoftnnaiLcorn

Prezada,

000036

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade da contratação, prazo,
motivação dentre outros,

de acordo com a minuta em anexo.

De acordo com o pedido apresentado, a contratação dar-se por Dispensa, Art. 24, Inciso XVII da
Lei n9 8.666/93.

Para tanto, segue anexo minuta do termo e documentação para analise.

- -

ATT

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

111
(44)3543-8010
0MUNICiPIO DE UBIRATA

Anexos:

REVISÃO FROTA 228 - SOCIAL.docx

REVISÃO SOCIAL.pdf

49,8KB

3,0MB

or 1 10/03/2023 14.1i



UBIRATA 
PREFEITURA TIMM

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2023

1. PROCESSO LICITATóRIO N2: xxxx/2023.

00037

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO

DE 40.000 KM DO VEÍCULO — FROTA 228 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DESENVOLVIMENTO HUMANO.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licita0o com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 84.938.430./0002-20, com

sede na Rodovia BR 277 — Município de Cascavel, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$ 4.346,61 (Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um

Centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de março de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil
Av NIIza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000
wlAnN.ubirata.pr.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 131 e 132/2023 

OBJETO: Peça e mão de obra para revisão de 40 mil km do veiculo 228 da secretaria

de desenvolvimento humano.

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 131 e

132/2023, consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de

dispensa de licitação, para realização de revisão (peça e mão de obra) de 40 mil km do

veiculo 228 da secretaria de desenvolvimento humano.

A justificativa encontra-se anexa a requisição.

Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento

das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e,

especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na

forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos

envolvidos.

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras

e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública,

direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente,

constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

(—)

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante



o 0 0
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processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

garantia do cumprimento das obrigações.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

principio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5°,

I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o

constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade".

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva

dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de

licitação.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. 0 artigo

24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, bem como o objeto da contratação, o

responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere que a aquisição se de por

dispensa de licitação, corn fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Art. 24. É dispensável a licitação:

XVII — para a aquisição de componentes ou peças de origem

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;



•

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "6 aquela que a própria lei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstancia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também

ser vantajosa para a Administração e respeitar o principio da economicidade.

A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do objeto, a

modalidade de dispensa é a que a melhor traz proveito para a administração.

Isso, tendo em vista a necessária manutenção preventiva do veiculo, que por

consequência aumenta o tempo de vida fail do bem e ainda, mantém a sua garantia junto

ao fabricante, estando, portanto, a administração resguardada cm caso de precisar de

assistência coberta pela garantia.

Os valores de referências apresentados, devem ser checados pela comissão de

licitação se estão dentro dos de mercado bem como promover a verificação de

disponibilidade de caixa.

A justificativa acostada junto a requisição motiva de forma acertada a modalidade

pretendida.

Em circunstancias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a

adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito

Público. Além de sedimentar o principio da legalidade como mandamento de juridicidade

administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em consonância como

o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um comprometimento com

o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, possa demandar.



•

000TCom relação A minuta do termo trazido A colação para análise, tem-se que os

mesmos estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as

informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei n° 8.666/93. No mais, pela

análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade A legislação

pertinente.

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação

preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente, entendemos por ora, não haver

óbice legal para o presente processo de Dispensa de Licitação.

o parecer.

Ubiratã, 10 de março de 2023.

Bruna (C rr;1 Malheiro

Advogada Pública

DAB/PR 88.976
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PORTARIA N9 22, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

000043

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão

Permanente de Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades

previstas pela Lei Federal n2 8.666, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito

do Município de Ubirat5, no período de 10/01/2023 a 31/03/2023:

Gabinete do Prefeito

Geraldo José dos Santos

Silvio César Martins de Pádua

Secretaria da Administração

Claudinei Edson DaIla Corte

Félix Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Agricultura,

Abastecimento

Thiago Munhos D'Alécio

Oswaldo Luiz Ribeiro

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Rafael de Mello Bartz

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Silvana de Abreu Moura

Pecuária e Secretaria de Obras

Guilherme Santa Rosa

Vitor Hugo Tibúrcio de Almeida

Secretaria da Assistência Social

Claudinéia de Souza Lazaretti

Ellen Thais da Silva

Secretaria de Desenv. Econômico

Marcos da Silva Retamero

Juliana Bispo Santiago Piva

Secretaria da Educação e Cultura

Andréia Brunieri da Silva

Secretaria da Saúde

Orlando Francisco Vieira Filho

Rozelena Fátima Vieira

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Adriana Cândida Sluzovski

João Martos Moreno

José Antônio Torres

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon
OLiflio Carnorgo Alves

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a Secretaria

requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma Comissão, contendo

um Presidente e dois membros, dentre os quais um será designado como secretário para o

certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - a análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar avisos, editais, atas, pareceres, relatórios e deliberações;

II - conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de habilitação;

verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade competente;

III - exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal n9

8.666/1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNECIPIO DE UB1RATÃ — PR
(.) presence ato foi publicado no Jornal

icidl Eletrônico do Municipio de
Llbirat3, Edição IV 1690 do dia
J,Oi 0 I  /__:!._, e esta
dispoidvel no site www.ubirata.pr.gov.br,
I enu Jornal OficialOnline.

Secretaria da Administraçao
Divisilo de Legislaçao

beta, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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CHECK-LIST - DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA

Contratação direta - fundamento nos incisos XVII do art. 24 da Lei n° 8.666/1993

Requisição n°.:

Solicitante:

Objeto:

131/2023 e 132/2023

Valor

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Aquisição de pegas e mão de obra especializada para realizar revisão de 40.000

km do veiculo — frota 228 da Secretaria de Assistência social e desenvolvimento

humano.
R$ 4.346,61 (Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um

Centavos). 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

01

02

03

04

05

06

Processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado. (Lei n°

8.666/93. art. 38. caput)  
Autorização do chefe do poder executivo (Lei n° 8.666/93, art. 38, caput)

Indicação do recurso próprio para a despesa e comprovação da existência de

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma? (art. 72, § 2°, III, art. 14, caput e art. 38 caput Lei n°8.666/93). 

Requisição da secretaria, contendo: a) definição clara do objeto a ser contratado

(termo de referência); b) quantitativos; c) local de entrega; d) prazo de entrega; e)

assinatura dos responsáveis; (Lei n° 8.666/93, art. 38, caput) 

S,N,
NA

Termo de referência/projeto básico elaborado pelo setor requisitante

devidamente assinado pelo secretário? Contendo: (Lei n° 8.666/93, art. 38,

caput)
- Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a serem

adquiridas.
- Fundamentação simplificada da contratação
- Descrição resumida do serviço e da solução apresentada;

- Requisitos da contratação;
- Critérios de medição e pagamento;
- Estimativas dos preços; e adequação orçamentaria. 

Justificativa fundamentada dos quantitativos requisitados, tais como

demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado

e/ou outros dados objetivos que demonstrem o dimensionamento adequado da

aquisição/contratação? (art. 8° e art. 15, §r, da Lei 8.666/93)

Pesquisa de pregos mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros,

observada a ordem de preferência:(Lei n° 8.666/93, art. 43, IV - IN 5, de

27/06/2014) 
07 I  l- Portal de Compras Governamentais - www.comprasciovernamentais.gov. br

Pesquisa publicada em midia especializada, sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Fl.

1-39

3,7

2,4

NA

1-7

1-7

•

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ou concluidos

de pregos; ou
•

Ill - contratações similares de outros entes públicos, 
em execução

nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 
pesquisa

15
IV — Orçamento com Fornecedor.

08
Mapa (planilha) comparativo dos preços, quando for o 

caso.

15, XII, IN/SLTI 02/2008 / art. 43, IV da Lei n° 8.666/93
(art. 7°, § 2°, II e art.
e art. 15, XII, "b", NA

IN/SLTI 02/2008)
Justificativa de preço e da escolha do fornecedor (Lei n° 

8.666/93, art. 24)e (art 12
09 26, § único, II da Lei 8.666/93)

10
Declaração do ordenador de despesa (Art 16, inciso II, da

101)

Lei Complementar n° 10

11
Consta justificativa da situação de dispensa com os 

elementos

caracterização? Que deve conter a indicação do dispositivo
necessários á sua

legal aplicável (Lei n° 13

8.666/93, art. 24)

12
Declaração do cumprimento do disposto no art. 7

0,
infantil) (Lei n° 8.666/93, art.

XXXIII da Constituição
27, V)

31

Federal (proibição de trabalho

13 Minuta do termo de Dispensa 38-41
14 Manifestação Jurídica ( Lei n° 8.666/93, art. 38, único)

Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto ao 
SICAF. (Lei NA

15 art. 28, 29 e 31)_n°8.666/93,
Contrato social 17-23

Documentação de habilitação jurídica.

Devem ser Autenticados (pode ser por servidor efetivo) Procurações NA

16 1N-AS 002/2020
CNPJ 32-33

Doc. Dos responsáveis 29

Municipal 27

Estadual 26

17

18

Documentos de regularidade fiscal e trabalhista

(certidões negativas)
(Lei n° 8.666/93, art. 28, 29 e 31)_

Federal 24

FGTS 25

Trabalhista

e Suspensas (CEIS).

28
34

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 43-44
19 Nomeação de fiscal e gestor 11

Termo de ciência de fiscalização de contrato20 30
11 norlararAn de não necotismo 

Data do preenchimento: • (9.?•)

Responsável pelo Preenchimento:

Municipio de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE SECCIONAL DO CONTROLE INTERNO

Requisição:
Finalidade:

Base Legal
Requisitante:

MANIFESTAÇÃO N° 16/2023

131/2023 e 132/2023
Aquisição de peças e mão de obra especializada para realizar revisão de
40.000 km do veiculo — frota 228 da Secretaria de Assistência social e
desenvolvimento humano.
Lei n° 8.666/93
Secretaria de Desenvolvimento Humano

Modo de contratação Dispensa de licitação, Art. 24, inciso XVII

Trata-se de análise concomitante efetuado por esta unidade de Controle Interno nos pedidos

citados acima para Dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XVII da lei 8666/93,

encaminhado pela Divisão de Licitação, para contratação da empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA,

inscrita no CNPJ n° 84.938.430./0002-20, para aquisição de pegas e mão de obra especializada para

realizar revisão de 40.000 km do veiculo — frota 228 da secretaria de assistência social e

desenvolvimento humano, no valor de R$ 4.346,61 (Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Seis Reais e

Sessenta e Um Centavos).

Por se tratar, consequentemente de realização de despesas, resta configurado a

competência da unidade seccional de Controle interno para análise e emissão da presente

manifestação para contratação de serviços especializados para revisão, acerca da legalidade de

dispensa de licitação com finalidade de revisão que inicialmente analisamos os dados para ao final

opinar.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em documentos

111 apresentados junto ao processo enviados pela secretaria solicitante conforme checkList anexo,

ficando presumida a autenticidade dos documentos bem como legitimidade das informações assim

como das assinaturas.

No caso em tela, verifica-se a possibilidade da solicitação ora formulada se

encontra consubstanciada no artigo 24, inciso XVII, da Lei 8666/93 que assim

determina:

Art. 24. E dispensável a licitação..

XVII - Para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o periodo de garantia

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei n° 8.883, de

1994).

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Diante do exposto, este órgão de Controle Interno, conclui pela continuidade deste processo

estará apto para gerar despesas à municipalidade, encaminho para que seja dado prosseguimento às

demais etapas subsequentes.

É a manifestação

Ubiratá-PR, 16 de março de 2023.

Rosemar da1 Ribeiro Chimiloski

Unidade Seccional de Controle Interno

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 28/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 6005/2023.

000051

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO

DE 40.000 KM DO VEÍCULO — FROTA 228 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DESENVOLVIMENTO HUMANO.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitaçáo com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da

Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ ng 84.938.430./0002-20, com

sede na Rodovia BR 277 — Município de Cascavel, Estado do Paraná.

5. VALOR: R$ 4.346,61 (Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um

Centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/03/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de março de 2023.

Prefeito de Ubirat5

bela, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata. pr. go v.b r
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www.ubirata.pr.gov.br
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ne 02/2023

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o Chamamento Público n9 02/2023, visando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS NOS PREDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

0 chamamento ficará aberto a todos os interessados pelo período de até 12 meses, iniciando-se o recebimento das inscrições no dia útil seguinte 5 publicação do

respectivo edital no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ubiratã.

O edital e seus anexos ficarão disponíveis no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br, na aba "Processos Licitatários", "Chamada Pública".

Ubiratã, Parana, 21 de março de 2023.

•TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 29/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO No: 6006/2023.

2. OBJETO: Aquisição de peças e mão de obra especializada para realizar revisão de 30.000 km do veiculo - Frota 259 da Secretaria de Assistência Social e

Desenvolvimento Humano.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: FANCAR DETROIT LTDA, inscrita no CNPJ n9 05.677.629/0007-80, com sede na Avenida Brasil, no 1.738 - Município de Cascavel, Estado do Parana.

5. VALOR: R$ 1.729,00 (Hum Mil Setecentos e Vinte e Nove Reais).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/03/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de março de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 28/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO No: 6005/2023.

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO DE 40.000 KM DO VEÍCULO - FROTA 228 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ no 84.938.430./0002-20, com sede na Rodovia BR 277- Municlpio de Cascavel, Estado do Parana.

5. VALOR: R$ 4.346,61 (Quatro Mil Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 16/03/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de março de 2023.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 30/2023

1. PROCESSO LICITATÓRIO Na: 6007/2023.

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO DE 250 HORAS DA MOTONIVELADORA - FROTA 294 DA SECRETARIA DE

VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XVII, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

4, FORNECEDOR: WC VEICULOS E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ no 21.744.769/0001-94, com sede na Avenida Agostinho Chagas, 1020, Julia Santiago -

Município de Morada Nova, Estado do Ceará.

5. VALOR: R$ 13.564,75 (Treze Mil quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco Centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 20/03/2023.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de março de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

giPrefeito de Ubiratã

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT6R10

0 Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatorio

respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO No: 5981/2023.

2. PREGÃO ELETRÔNICO No: 22/2023.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DA FROTA

MUNICIPAL.

4.1 FORNECEDOR (A) DENIPOTTI E DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ no 03.050.725/0001-82, estabelecida à Rua

Francisca Pereira, no no 745, no Bairro Empresarial Center, CEP no 19400-000, na cidade de Venceslau, Estado de São Paulo.

4.2 VALOR: R$-39.370,00 (TRINTA E NOVE MIL E TREZENTOS E SETENTA REAIS).

5.1 FORNECEDOR (A) RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS, inscrita no CNPJ no 04.895.855/0001-89, estabelecida 5 Alameda Virgílio Moreira, no no 483, no Bairro

Nhapindazal, CEP no 84500-532, na cidade de Irati, Estado do Paraná.

5.2 VALOR: R$-41.900,00 (QUARENTA E UM MIL E NOVECENTOS REAIS).

6.1 FORNECEDOR (A) RIBAS PNEU LTDA, inscrita no CNPJ no 05.521.395/0001-91, estabelecIda à Rodovia BR-487 KM, 163, no no 1600, CEP no 87301-450, na cidade de

Campo Mourão, Estado do Parana.

6.2 VALOR: R$-2.000,00 (DOIS MIL REAIS).

7.1 FORNECEDOR (A) R. K KASCZUK E CIA LTDA, inscrita no CNPJ no 22.196.632/0002-96, estabelecida 5 Av. Expedicionário Edmundo Arrabar, no no 3617, no Bairro

Santa Rosa, CEP no 89400-000, na cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina.

7.2 VALOR: R$-76.700,00 (SETENTA E SEIS MIL E SETECENTOS REAIS).

8.1 FORNECEDOR (A) J P BELEZE, inscrita no CNPJ no 54.054.937/0001-79, estabelecida 5 Rua Euclides da Cunha, no no 950, no Bairro Vila Moraes, CEP no 19900-041,

na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo.

8.2 VALOR: R$-66.860,00 (SESSENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E SESSENTA REAIS).

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art, 102 de 24.08.01 da IC12,8rasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de Ubirat3. A Prefeitura ,
Municipal Ubirat3 PR concede garantia da autenticidade deste documento,
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal Oficial
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